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de fazenda de Belém/Pa, com vistas a dar cumprimento provisório à 
determinação, rESolVE:
art. 1º Suspender, sub judice, os efeitos da PorTaria nº 106/2022/GGP/dPG, 
de 11/03/2022, que desligou Maria do Socorro GUiMaraES dE SoUZa 
dos quadros da defensoria Pública do Estado do Pará, com a consequente 
reinclusão na folha de pagamentos da defensoria Pública do Estado.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 27 de julho de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo

defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 835259
.

adMissÃo de serVidor
.

PORTARIA Nº 002/2022/DAF/DPG, DE 28/07/2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii, da lei complementar n° 054,
de 07 de fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 67 da lei Nº 
8.666, de 21 de junho de 1993; considerando o que consta no Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/118061; rESolVE:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) daNilo HENriQUE SoUSa Mar-
TiNS, id. funcional nº 57176622,
para atuar como fiScal do contrato Nº 040/2021 (Processo nº 2021/678040), 
celebrado entre a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará e
EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo E coMUNicaÇÃo do ES-
Tado do Pará - ProdEPa. (cNPJ 05.059.613/0001-18), cujo objeto é 
acesso à internet (NaVEGaPará).
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica,
cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada,
as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
Vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de 
administração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação,
pasta contendo cópias do Edital de licitação e de todos os seus anexos 
e do contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus 
aditamentos, garantindo-lhe,
assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º Na ausência do (a) fiscal titular, fica designado (a) como suplente o 
(a) servidor (a) MarcElo doS SaNToS GaMBoa, id. funcional nº 57211830.
art. 6º Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 834982
.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 469/2022/GGP/dPG, de 01 de aGosto de 2022
considerando o Processo nº. 2022/309714 de 16/03/2022. rESolVE: 
Tornar sem efeito, 30 (trinta) dias de licença Prêmio da defensora Pública 
lUdMila cardoSo loBÃo diaS, id funcional nº 55588721/ 1, concedida 
por meio da PorTaria nº 59/22-dPG de 10/03/2022, publicada no doE 
nº 34.865 de 15/02/2022, sendo 30 (trinta) dias referente ao Triênio 
2010/2013, com gozo no período de 03/03/2022 a 01/04/2022 para gozo 
em momento oportuno devido imperiosa necessidade do serviço. dê-se 
ciência, cumpra-se e publique-se.
MoNica PalHETa fUrTado BElEM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 835032
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LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 470-GGP/dPG de 01 de aGosto de 2022.
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atri-
buições conferidas pelo art. 9º, V, da lei complementar nº 54, de 7 de 
fevereiro de 2006, considerando os termos do laudo Médico nº 92528, 
protocolizado no PaE nº 2022/959486, rESolVE: conceder a daNiEla 
carValHo MariNHo, Servidora Pública, id funcional nº 55587427/3, 
licença assistência, por motivo de doença, para acompanhar pessoa da 
família, conforme o art. 86, da lei Estadual nº. 5.810/1994, período de 
05.07.2022 a 03.08.2022. MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS - Sub-
defensora Pública-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 834850
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errata
.

Portaria nº 325/2022/GGP/dPG, de 10/06/2022, publicada no doe 
nº 35.007, de 14/06/2022, referente Gratificação de Acumulação.
ONDE SE LÊ:
Titularidade/designação: 6ª dP cível
acumulação: 7ª dP cível
LEIA-SE:
Titularidade/designação: 7ª dP cível
acumulação: 6ª dP cível

Protocolo: 834967
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terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo Nº 05/2022
CONTRATO Nº: 026/2019
PROCESSO N.º 2019/126.948– DP/PA
ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) 
e a empresa SPliT SErVicE rEfriGEraÇÃo, coMÉrcioS E SErViÇoS 
lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 11.048.879/0001-68.
oBJETo: fica prorrogado o prazo contratual consoante dispõe a cláusula 
oitava do contrato nº 025/2019 com vigência por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 19/08/2022 a 19/08/2023. daTa da aSSiNaTUra: 01/08/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa/Projeto/atividade: 
03.122.1447.8458 Natureza de despesa: 339039 fonte: 0101 Plano inter-
no (Pi): 1050008458c Gp Pará: 273623.
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rESPoNSáVEl da coNTraTada: MarclEYToN da SilVa SoUZa. cPf/
Mf: 997.441.202-15.
ENdErEÇo da EMPrESa: no conjunto Euclides figueiredo, à rua i, nº 16, 
Bairro: Marambaia, cEP: 66.620-800, Belém/Pa.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral.

Protocolo: 834926
terMo aditiVo Nº 06/2022
CONTRATO Nº: 025/2019
PROCESSO N.º 2019/126.948– DP/PA
ParTES: defensoria Pública do Pará (cNPJ/Mf Nº 34.639.526/0001-38) e 
a empresa ParafrioS rEfriGEraÇÃo, coMÉrcio E SErViÇoS lTda - 
EPP, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº. 11.489.784/0001-80.
oBJETo: fica prorrogado o prazo contratual consoante dispõe a cláusula 
oitava do contrato nº 025/2019 com vigência por mais 12 (doze) meses, a 
contar de 19/08/2022 a 19/08/2023. daTa da aSSiNaTUra: 01/08/2022.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Programa/Projeto/atividade: 
03.122.1447.8458 Natureza de despesa: 339039 fonte: 0101 Plano inter-
no (Pi): 1050008458c Gp Pará: 273623.
foro: Justiça Estadual do Pará – comarca de Belém
rESPoNSáVEl da coNTraTada: JoÃo BaTiSTa liSBoa dE alcÂNTara. 
cPf/Mf: 726.971.212-34.
ENdErEÇo da EMPrESa: Travessa rosa lima, nº 01, Bairro: Mirizal, cEP: 
67200-000, Marituba de Belém/Pa.
ordENador: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo – defensor Pú-
blico Geral.

Protocolo: 834919


